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Consulente: Presidente ú Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

..,,4rr,li,a,

DTRETTO ADMINISTRATTVO. LTCTTAÇÂO ECôNrnÃÍos ADMrNrsrRArrvos.
TNEXIG|BILIDADE DE L|C|TAçÂO POR
CREDENCIAMENTO. HIPOTESE LEGAL. PREVISTA
NO ARTIGO 25, CAPW, DA LEI N' t.666/93.
INVI-dILIDADE DE CONCORRÉNCIA.
VIABILIDADE ruNÍOICA, PROCEDÊNCIA.

I-,R,ELÂtrÓRIO

Cuida-se de ltõce§sõ Adtrrini$râtivô fi" O|EZ023 - Credenciamento n.002/2023.

o qual possui como objeto o 'Credenciamento de Pessoas Físicas e Jurídicas para prestação de

serviços especializados nas áreas de psicologia, fonoaudiologia e psicopedagogia com o objetivo de

conlribuir com os profissionais da área da educação, no sentido de aprimorar os mecanismos de

evolução, percepção, coordenaçâo motora e sociabilização de alunos da rede de ensino municipal

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e cultura", conforme

solicitação do Secreúrio Municipal de Educação e Cultura, Sr. Nilson Barbosa da Silva.

Analisando o processo, tem-se que a justificativa para a referida contÍatação se dá

eÍn Íazão da necessidade de contratação de pessoa jurídica ou fisica para a prestação de serviços

especializados nas áreas de psicologia, fonoaudiotogia e psicopedagogia com o objetivo de contribuir

com os profissionais da área da educação, no sentido de aprimorar os mecanismos de evolução,
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percepção, coordenaÇão motora e sociabilização de alunos da rede de ensino municipal com sus

ou diagnósticos de atrasos de neurodesenvolvimento, transtomos de aprendizagem, síndromes e

alterações sensoriais/neurológicaVmuscuoesqueléticas/cogn itivas.

Justificam que a contratação seria necesúria para atender, capacitar e supervisionar
os proÍissionais e pais e/ou responúveis dos alunos da rede de ensino e acompanhar crianças com
necessidades especiais que dependem de acompanhamento individualizado em sala de aula. visto que

o município não dispõe de prorssionais com formaçõcs. e e-specializações nas respectivas áreas
propostas que possam prestar os serviços ora elencados.

Aindq a aus&rcia de profissionais das referid4s áreas se dá ern virtude de o
município já ter realizado processos seletivos e concurso público para as áreas mencionadas, e não
obteve interessados nas vag€$ arém de casos de servidores que exerciam as vagas e pediram

desligamento das mesmas. :. ,,,niiii,, ., :.:,::!:.

consta do presente processo. que a connatação se dará com base no firndamento no
artigo 25 da l*i n 8.666/93. i:t;;,..,,r .

Iu;FtxDAuNreÇÃo

Iniciálmçnte, insta consigna qüe.o.ircsente parecer Jurídico. embora no caso em
apreço possua obrigatoriedadê legal na çmisção, esÍe possú cgrffêr meramente opinativo, ou seja-

nâo sobrepõe o poder discricionário do Chefe ds Poder Executivo, tendo üIo somente a finalidade
precípua de elucidar, informar, sugerir providências a rrem estabelecidas e/ou condutas a serem
praticadas pela Administração Priblic4 como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, ,r
verbis:

[- J Poreceres adminislratbos lao mondesloções de órgãos récnicos soble assuntos submetidos à
sua co'tsideraçdo. O parecer te-m coraler meramenle opinalivo, não vinculando arldninisrração o,
os particulares à sua molfuação ou conclusões, saho se aprovodo por oto subsequente. Jd,'entdo,
o que subsiste como ato adminisÍrdtieo não é o porecer, mas, sim, o oto de sua aprovação. quepoderd revestir a modaridade normativa, ordinatiria, negociar ou punitira. luuneLLci.' zõ to, p.
t 97)

cumpre anotar qu e aLei n' 9.666/93, em seu artigo 3g, parágrafo único, estabelece
a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão equivalente do
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contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta dos con

que serão firmados entre as partes, in verbis:

Árt- 38- O procedimento da licitoção sera iniciddo com a abertuta de processo administrdtito,
devidomente auluqdo, protocolodo e mtmerado, contendo a dulori:oção respeclivq, a indicação
sucínla de seuobjetoe do rec rso próprio paraa despesa, e aoqual serãojuntados oportunamenle:
(...)
Pardgrafo único. As nínut6 de editais de licitação, bem como as dos conlratos. dcordos.
comênios an ejustes detem ser previane e Çoriinadat e aprovadas por assessorid jurídica da
Adninistroçõo -'."-'

A contratação. por. paÍte da municipalidá.t",iem regra, será precedida por proc€sso

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fornecedores. Contudo, há

algumas situações em que o ptocesso licitatório será inexigível, em Íazão da inviabilidade da

concorrência, conforme os tbrmo,s,.{o artig o 25 §g,l*i n" 8.666193.

e inviabilldade n*.*o .. ,á*u." dá pelo fatr de que todos os intenessados que

possuírem a qualificação na,esséna W^ltender as dernandas da Âdminisnzção poderÍio executar o

serviço a ser'óoritmtado, não havendo a competição propriamente dita, nem interesse da

Admin istração em selecionú um profissional em específico, ante à,generalidade dos serviços a serem

prestados.

Ne$e seriüdo.

Femandes, o qual dispiíé quá

tem-so o enfçndiu:eriio do nobre ldoutrinador Jorge Ulisses Jacoby

Para Jacoby, há ainda quatro condições para a realização da pré_qualificação do

credenciamento, quais sejam:

'se a Administração convocs lsdqs ss pÍofissionais de determinado s€tor. dispondo-se a contratar
todos os que úvÍeÍn intercsse e que satisfaçam os requisitos estabeleçidos. ela própria fixando o
valor q-ue sc.diçõe a pagar, os gnsslveis licitantes não cdnpetirão. no estrito sentiào da palar ra.
inviabilizando a competição, uma vez que 8 todos foi assêgurada a contratação'-.

a) Todos os que satisfaçam as condiçóes exigidas: se o objeto so pode ser realizado por um. como
uma ponte ou um ú curso, derabe a pré-qualificação. pois a característica fundaÍnentâl do tipo
credenciamento é quc todos os s€lecionados serão contratados. embora demandados em quantidaries
dilerentes:
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b) Ímpessoalidade na definição da demanda, por contratado a jurisprudência já consagrou pelo
menos Fês possibilidades do uso do cÍedenciamento, mas sempre excluindo a vontade da
Administração na de&rminação da demanda por c.edenciado;
c) Que o objeto sâtisfaça na forma definida no edital: são serviços em que as diferenças pessoais do
selecionado têm pouca relevância para o interesse público, dados os níveis técnicos da atividade, já
bastante regulamentada ou de fácil verificação.
d) Que o preço de mercado seja razoavelmente uniforme: a fixaçâo dos valores previamente pela
administração implica o dever inafastiível de comprovar e demonstrar, nos autos, a vantragem ou
igualdade dos valores definidos em relação à licitação convencional ou preços de mercado.

Ademais, eump!§ anotar que o Tri bunal dç. Conlas da União possui o entendimento

de que o credenciamento é o insrumento adequado para a contratação de proÍissionais de saúde,

quando o caráter competitivo.foi inviáuel 
9a':1.a contraação, é1{o, necessário o desenvolvimento de

metodologia para a distribuição dos serviços entre os interessados. de forma objetiva e impessoal,

senão vejamos Trecho do Aiúrdão n" 3 5212016 - TCU - plenário:

.,],
g .l .2- " crdtin.l,rÍrr':;o*a" ,. *íizaao puf8 8 contrataç{o de pÍofissionais de seúde Dara aluarem
tanto em unidades públicas de saúde quanto ern seus pilprioi consultórios e clioicas. sendo o
instrumento adequado,?r§€í usado quando se verificg a inviabili,l"de de competição para

., pfÊ€lchimeíto das vagas, 6ern como quando a demand{ pelos *rviços é superior à oierta e é
1.. posúJel a contrataÉo de lodos os interessados, sendo neceiúrio o deseqvolümento de metodolosiâ

parpa distribuição dos serviços entre os interessados de foima oQictiva e impessoal;

No.proceço administrativo em anáüse. verificâ-se que a Adminisrraçâo visa a

contrataÇão de profisionaii de saúder'educaçgo. atavés de peú'oas ÍIsicas ou jurídicas. para a
prestação de serviços a seÍem'Fcalizados cverúualmsflt€;-corfdÉle as necessidades do Município,
estando em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da União acima colacionado.

Por fim, registra-se a aniílise do processo sob o prisma estritamente jurídico, nâo

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de nahrreza eminentemente técnico-administrativa.

III _ CONCLUSÃO

Desta feita, tendo em Yista os aspectos de juridicidade, este Procurador Jurídico
signalírio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 0lg/2023 -
Credenciamento n" 00212023.
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É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 21 de março de 2.023.
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Procurador Jurídico
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